
RETIFICAÇÃO 04

EDITAL IFRS CAMPUS ALVORADA Nº 12/2021
SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO

O Diretor-Geral do Campus Alvorada do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul (IFRS), no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Programa Institucional
de Bolsas de Extensão (PIBEX) do IFRS, torna público retificação n°4 do Edital IFRS Campus
Alvorada nº 12/2021 – Seleção de bolsistas de extensão – 2021, em conformidade ao Edital
IFRS nº 020/2021 – Apoio a Projetos e Programas de Extensão voltados à Arte e à Cultura.

Onde lê-se:

4. DAS VAGAS

4.1. O quantitativo de vagas por programas/projetos de extensão está disponível no Anexo I
deste edital.

Leia-se:
4. DAS VAGAS
4.1. O quantitativo de vagas por programas/projetos de extensão está disponível no Anexo I
4.1.1 Havendo interesse da instituição e disponibilidade orçamentária, poderão ser
ofertadas novas vagas para os candidatos classificados como suplentes.

Alvorada, 30 de junho de 2021.

Fábio Azambuja Marçal
Diretor Geral

IFRS Campus Alvorada
Portaria nº 147/2020

https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2019/11/Resolucao_100_19_Programa_Bolsas_Extensao_Apoio_Extensao_Completo.pdf
https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2019/11/Resolucao_100_19_Programa_Bolsas_Extensao_Apoio_Extensao_Completo.pdf

